
 

 

 

 

 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 
O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Moju, WALTENCIR ALVES
GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais impostas pelo Provimento n° 003/2013 CJRMB/CJCI e
Resolução nº. 154/2012 CNJ, RESOLVE:

 
CONVOCAR as Instituições Públicas e/ou Privadas com finalidade social, sediadas nesta comarca, para
participarem do cadastro e habilitação, com a finalidade de obter recursos financeiros oriundos das
prestações pecuniárias, das transações penais, suspensão condicional dos processos e dos acordos de
não persecução penal realizados perante o juízo da Vara Única da Comarca de Moju.

 
1. DOS OBJETIVOS:

 
1.1. Cumprir com a finalidade pública do Juizado Especial Criminal, enquanto instância do Poder Judiciário
quanto à destinação dos recursos oriundos das prestações pecuniárias das penas e medidas alternativas;

 
1.2. Selecionar as entidades candidatas com objetivos de prestar apoio financeiro a elas para realizarem
ações e serviços sociais de interesse público e que se adequem às exigências da Resolução nº 154/2012
do CNJ.

 
1.3. Contribuir para o fortalecimento das entidades selecionadas enquanto espaço de promoção do
desenvolvimento humano e comunitário.

 
2. DOS PARTICIPANTES:

 
2.1. Podem concorrer entidades jurídicas públicas ou privadas, sem fins lucrativos, e regularmente
constituídas, desde que:

 
a) Possuam pelo menos 01 (um) ano de funcionamento;

 
b) Possuam sede própria na Comarca de Moju;

 
c) Desenvolvam ações continuadas de caráter social nas áreas de assistência social, ou atividades de
caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de
relevante cunho social, a critério da unidade gestora;

 
d) Sejam entidades parceiras no recebimento/acolhimento e cumpridores de prestação de serviços à
comunidade;

 
e) Atuem diretamente no atendimento e/ ou tratamento aos usuários de substâncias psicoativas;
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f) Apresentem projetos compatíveis com os requisitos deste Edital.

 
2.2. Quem não pode participar:

 
a) Empresas privadas com fins lucrativos;

 
b) Entidades conveniadas com outras instâncias do Poder Judiciário;

 
c) Instituições de Ensino da rede Pública ou Privada que promovam ensino superior, médio, fundamental e
técnico, exceto as escolas de organizações filantrópicas;

 
d) Fundações e Instituições empresariais;

 
e) Organizações internacionais;

 
f) Entidades que não possuem 01 (um) ano de funcionamento;

 
g) Entidades que não possuem sede própria na Comarca de Moju;

 
h) Entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio
de finalidade;

 
i) Organizações sindicais e partidos políticos.

 
3. DO PRAZO E LOCAL DA INSCRIÇÃO:

 
3.1. O prazo para as entidades se cadastrarem será, inicialmente, de 15 (quinze) dias, a partir da data da
publicação deste edital, com o envio da inscrição e dos documentos exclusivamente para o e-mail:
1moju@tjpa.jus.br, com o assunto ??REQUERIMENTO DE CADASTRO DE INSTITUIÇÃO
(ACRESCENTAR NOME DA INSTITUIÇÃO REQUERENTE)??

 
3.2. A Secretaria da Vara Única de Moju acusará o recebimento, o que valerá como protocolo de inscrição.

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO

 
4.1. INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS-ONG?S, ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO-OSCIP?S, PROGRAMAS OU PROJETOS SOCIAIS

 
As entidades deverão preencher o formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.1.1. CÓPIA LEGÍVEL DO ATO CONSTITUTIVO (é o documento que cria a entidade, podendo ser o
CONTRATO SOCIAL ou ESTATUTO) e das alterações subsequentes devidamente registrados em
cartório, com informação sobre a data de criação/fundação, bem como sobre o tempo em que já
desenvolve suas atividades na Comarca de Moju;

 
4.1.2. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br);

 
4.1.3. ATA DE POSSE/NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: é a ata confeccionada no dia da
eleição do atual dirigente da entidade, na qual consta o nome e o cargo do eleito e o período
correspondente;

 
4.1.4. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7777/2024 - Segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024
206



(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.1.5. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.1.6. COMPROVANTES DE REGULARIDADE FISCAL JUNTO ÀS FAZENDAS PÚBLICAS NAS
ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, em validade (os documentos constantes deste item
deverão ser atualizados anualmente pela instituição).

 
4.1.7. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento do
cadastramento da entidade.

 
4.2. INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS:

 
As instituições governamentais (órgãos da segurança pública, educação e saúde) deverão preencher o
formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.2.1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br (caso a
instituição possua CNPJ próprio);

 
4.2.2. ATO DE NOMEAÇÃO/POSSE DO REPRESENTANTE LEGAL/AUTORIDADE REQUERENTE: no
qual conste o nome, o cargo e o período correspondente;

 
4.2.3. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.2.4. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.2.5. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento do
cadastramento da entidade.

 
5. DA SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CADASTRO/RECADASTRO DAS
INSTITUIÇÕES

 
5.1. Todos os cadastros serão analisados pelo gestor da Unidade Judiciária, após prévia manifestação do
Ministério Público.

 
5.2. Após todo procedimento, será publicada a relação das entidades com cadastro aprovado.

 
5.3. O cadastro terá validade pelo período de 36 meses, após a decisão homologatória das entidades
cadastradas.

 
5.4. As entidades habilitadas ficarão sujeitas à inspeção e ao dever de prestarem contas, quando
determinado pelo Juízo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público Estadual, podendo ser
descredenciadas se apurado desvio de finalidade ou fraude, além da adoção das medidas legais cabíveis.

 
5.5. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

 
5.6. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

 
5.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Moju.
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6. DO PROJETO E SUA ENTREGA

 
6.1. O projeto poderá/deverá ser apresentado assinado pelo representante da instituição requerente,
digitalizado, no prazo de 15 dias, no modelo previsto no anexo II, contado do prazo da publicação da lista
das entidades que estão com os cadastros regulares, à Secretaria da Vara Única da Comarca de Moju,
exclusivamente através do e-mail 1moju@tjpa.jus.br, com o assunto ??PROJETO - ENTIDADE (NOME
DA ENTIDADE)??, acompanhados pelos documentos exigidos no presente Edital, e obedecidos os
critérios exigidos no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCITJPA.

 
6.2. O projeto deverá conter as seguintes informações detalhadas sobre as atividades que serão
executadas:

 
a) identificação do projeto a ser executado;

 
b) justificativa da necessidade social e/ou ambiental;

 
c) justificativa do quantitativo de bens a serem adquiridos e dos serviços a serem contratados;

 
d) atividades ou etapas de execução;

 
e) resultados pretendidos;

 
f) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bom como a data final para a sua
efetiva execução ou implementação;

 
g) beneficiários do projeto;

 
h) custos da implementação do Projeto;

 
i) custos da manutenção do Projeto;

 
j) cronograma de desembolso;

 
k) indicação de conta bancária em nome da pessoa jurídica, com número do CNPJ, número da conta
corrente, da agência e do banco, para a transferência online do crédito, porventura concedido, bem como
os dados bancários do beneficiário (representante da instituição).

 
l) Planta de Construção e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, exclusivamente para os projetos
que tenham por objeto Serviços de Engenharias ou Obras.

 
m) Demais exigências contidas no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCI-TJPA, disponível no
portal do TJPA através do link https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Corregedoria-do-
Interior/193-Provimentos-Conjuntos.xhtml

 
§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser
justificada pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida
pelo Juízo, após prévia manifestação do Ministério Público.

 
6.3. No caso de aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no caput desta
cláusula, consignando, ao menos, três orçamentos do bem a ser adquirido.

 
6.4. Os projetos apresentados serão submetidos à apreciação do Juízo da Vara Única da Comarca de
Moju, o qual proferirá decisão, aprovando ou não o projeto, no prazo de 10 (dez) dias, podendo valer-se de
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prévio parecer técnico.

 
Parágrafo único. Antes de decidir, o(a) magistrado(a) ouvirá o Ministério Público no prazo de 05 (cinco)
dias.

 
6.5. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo
de responsabilidade de aplicação dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou
privada beneficiária na Secretaria da Vara Única da Comarca de Moju.

 
6.6. Após a ciência do deferimento do financiamento, o Representante da Instituição tem o prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias para assinar o Termo de Responsabilidade.

 
6.7. O não cumprimento do prazo acima caracteriza desistência do recurso financeiro e consequente
exclusão do projeto da lista de contemplados, ficando a Instituição impossibilitada de ter acesso ao
repasse de recurso.

 
6.8. Não será conhecido nenhum recurso administrativo em relação ao cancelamento do Alvará Judicial.

 
6.9. Finalizada a execução total do projeto, a entidade beneficiária deverá apresentar o relatório de
execução, detalhando as etapas e o resultado alcançado, bem como nota fiscal dos bens adquiridos,
recibo de prestação de serviço ou documento fiscal equivalente.

 
6.10. Havendo sobra de recursos, a entidade conveniada deverá comunicar a Vara Única da Comarca de
Moju, a fim de realizar o seu recolhimento.

 
7. DO ORÇAMENTO:

 
7.1. O projeto deverá ser concluído no exercício financeiro (ano civil) em que for apresentado, com
orçamento de no máximo R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 
7.2. Todos os custos do projeto, seja de bens ou de serviços, deverão vir especificados em planilhas
orçamentárias que especifiquem os valores unitários e totais.

 
7.3. Para cada bem adquirido ou serviço a ser contratado devem ser realizadas no mínimo 3 (três)
cotações de preços que sejam originais, legíveis, contendo o nome de um responsável devidamente
identificado e com validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias.

 
7.4. Poderão ser apresentadas pesquisa de preços realizada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

 
7.5. Poderão ser apresentadas menos de 03 (três) cotações, desde que devidamente justificada pela
instituição, a sua impossibilidade.

 
7.6. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou intermediação de vendas.

 
8. DO OBJETO:

 
8.1. O objeto deve ser quantitativa e qualitativamente definido no projeto, de forma clara, objetiva e com os
padrões de mercado comumente utilizados.

 
8.2. Fica expressamente proibido ser objeto dos projetos:

 
a. Gasto com pessoal (contratação de funcionário);
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b. Aquisição, manutenção e locação de veículos;

 
c. Aquisição e locação de imóveis;

 
d. Fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação;

 
e. Atividades de segurança e vigilância.

 
9. DA DESCLASSIFICAÇÃO:

 
9.1. Serão previamente desclassificados os projetos que injustificadamente:

 
a. Não obedecerem às disposições quanto ao orçamento expostas no item 7;

 
b. Não contiverem os documentos exigidos no item 6.2;

 
c. Apresentarem como objeto as proibições do item 8.2;

 
d. Forem apresentados por instituições públicas ou privadas que não tenham se habilitado previamente, na
forma disposta nos itens 2 a 5 do presente Edital.

 
10. DA SELEÇÃO:

 
10.1. A análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios:

 
a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;

 
b) atua diretamente na execução penal da comarca de Moju: assistência à ressocialização de apenados,
assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade;

 
c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa
atuação;

 
d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade,
obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe
técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação ao objetivo proposto, contando com
outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

 
e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

 
f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

 
g) avaliação de processos e resultados: apresenta indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do
projeto proposto.

 
h) relevância para a comunidade: atende a vizinhança do entorno da instituição pública ou privada.

 
i) limitação orçamentária da Unidade Gestora- JECRIM.

 
10.2. A(O) Magistrada(o) da Vara Única da Comarca de Moju e o membro do Ministério Público Estadual
vinculado à referida Unidade Judicial poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades a fim de colher
informações necessárias ao julgamento.
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10.3. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

 
a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

 
b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

 
c) organizações sindicais;

 
d) partidos políticos;

 
e) instituições que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

 
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS:

 
11.1. Serão aprovados os projetos que atenderem os critérios dispostos nos itens 6 a 10 deste Edital.

 
11.2. A divulgação do resultado será publicada no DJe - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça
do estado do Pará, disponível no site www.tjpa.jus.br.

 
11.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o
projeto submetido.

 
12. DO REPASSE DOS VALORES:

 
12.1. O valor arrecadado será distribuído de forma o mais equânime possível, de acordo com o número de
entidades cadastradas, sendo vedada a destinação de todo o recurso arrecadado a uma única entidade.

 
12.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de Alvará Judicial.

 
13. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

 
13.1. Finalizado o projeto, a entidade beneficiada deverá prestar contas da verba recebida, no prazo de 30
(trinta) dias, independente de intimação, sob pena

 
de enquadramento da conduta do seu representante legal em crime de desobediência, nos termos do art.
330 do Código Penal, podendo gerar, ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

 
13.2. A prestação de contas deverá ser apresentada de forma digital, exclusivamente através do e-mail
1moju@tjpa.jus.br, que deve ser remetido com o assunto ??PRESTAÇÃO DE CONTAS - PROJETO -
ENTIDADE (NOME DA ENTIDADE)??, a mais completa e detalhada possível, com a apresentação de
relatório que deverá conter:

 
a) planilha detalhada dos valores gastos, observando o cronograma de execução e de liberação de
dispêndios previstos;

 
b) notas fiscais de todos os produtos e serviços custeados com os recursos destinados pelo Poder
Judiciário, visadas pela pessoa responsável pela execução do projeto;

 
c) relatório contendo o resultado obtido com a realização do projeto;
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13.3. A(O) magistrado(a) poderá se utilizar de técnico ou órgão capacitado existente no âmbito deste
Tribunal para apreciar as contas apresentadas.

 
13.4. Entendendo necessário, a(o) magistrada(o) poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas
do que já foi realizado, de acordo com o cronograma aprovado.

 
13.5. No caso de desembolso fracionado, a prestação de contas deverá ser feita ao final de cada etapa
prevista no cronograma de execução.

 
13.6. A entidade que deixar de entregar o relatório no prazo determinado ficará impedida de apresentar
novo projeto enquanto não regularizar a prestação de contas. Caso a prestação de contas seja
apresentada sem alguma das especificações contidas no artigo anterior, será a entidade notificada a
sanear a irregularidade em 5 (cinco) dias.

 
Parágrafo único. No caso de desembolso fracionado, o descumprimento da prestação de contas de
qualquer etapa durante a execução impede o desembolso da parcela seguinte, enquanto não regularizada
a prestação.

 
13.7. Apresentada a prestação de contas, será submetida à homologação judicial, após o prévio parecer
do Ministério Público.

 
Parágrafo único - A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação do membro do
Ministério Público vinculado à Vara Única da Comarca de Moju. A critério do Juízo do JECRIM poderá ser
submetida à prévia análise técnica da pessoa ou órgão capacitado existente no âmbito do TJPA ou do
Ministério Público.

 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

 
14.1. Este edital tem validade de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua publicação no DJe.

 
14.2. Todos os projetos e solicitações de recursos/cadastramento/recadastramento anteriores à publicação
do presente Edital ficam prejudicados, devendo os interessados adequarem suas propostas e pedidos nos
moldes do presente edital.

 
14.3. Assim que alcançado o objetivo financeiro e homologada a prestação de contas do projeto, as
entidades habilitadas poderão apresentar novos projetos, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses,
relativo à validade do cadastro, nos mesmos moldes deste Edital.

 
14.4. Novas instituições que surjam no decorrer do prazo de validade do presente Edital (36 meses) e
queiram se cadastrar e apresentar projetos, deverão seguir todo o procedimento adotado neste, com
exceção, obviamente, dos prazos.

 
14.5. Não serão analisados ofícios manifestando interesse no cadastramento e apresentação de projetos
que estejam desacompanhados da documentação exigida.

 
14.6. Os casos omissos serão decididos pelo gestor da Unidade Judiciária.

 
14.7. Ficará disponível para quaisquer esclarecimentos de dúvidas e questões pertinentes a este Edital, a
Secretaria da Vara Única da Comarca de Moju, por meio do telefone/WhatsApp (91) 984362667 e e-mail
1moju@tjpa.jus.br.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça
Eletrônico e fixá-lo no átrio deste Fórum.
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Moju, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de
fevereiro do ano de 2024.

 
WALTENCIR ALVES GONCALVES 
DIRETOR DO FORUM DE MOJU

 
ANEXO I

 

 
ANEXO II

 

FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO

Nome completo da instituição:

CNPJ:

Natureza jurídica:

Endereço:

Município:

E-mail e WhatsApp da instituição:

Atividades desenvolvidas:

Público-alvo:

Política pública à qual está vinculada:

Horário de funcionamento da instituição:

Nome completo do diretor/presidente/representante legal da instituição:

CPF:

Telefone residencial:

Telefone celular/WhatsApp:

E-mail do diretor/presidente/representante legal da instituição:

DECLARAÇÃO: Declaro, para os devidos fins, que a entidade ora representada atende aos requisitos
exigidos na Resolução nº 154, de 13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça e do Provimento
nº 003, de 09 de abril de 2013, da Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
especialmente, para receber os recursos oriundos de prestação pecuniária de que trata o Edital expedido
pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Moju. Declaro, ainda, serem autênticas as cópias da
documentação que instrui o presente requerimento, sob as penas da Lei.

Moju/PA, _____ / _____ / _____

Assinatura do diretor/presidente/representante legal da instituição:
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PROJETO SOCIAL 1. Dados de Identificação do Projeto e da Instituição:

 
1.1. Título do Projeto;

 
1.2. Nome da Entidade;

 
1.3. Endereço da Entidade;

 
1.4. Presidente e/ou Diretor da Instituição;

 
1.5. Telefones da Instituição e do Presidente;

 
1.6. Conta Bancária;

 
2. Justificativa:

 
Justificar o que será desenvolvido e a necessidade de implementação do projeto na Instituição e na
Comunidade.

 
3. Objetivos do Projeto:

 
Apresentar o objetivo geral do projeto e os objetivos específicos. Sempre relacioná-los com os resultados
pretendidos, descrevê-los com clareza e concisão.

 
4. Público-alvo:

 
Refere-se a quantas pessoas, para quem e quais as características do público-alvo a ser beneficiado com
o projeto.

 
5. Viabilidade:

 
6. Recursos materiais:

 
Recursos materiais, acompanhado de 03 (três) orçamentos referentes ao objeto da aquisição, contendo
nome do estabelecimento com validade no momento do pagamento.

 
7. Calendário de execução do projeto:

 
8. Recursos Humanos:

 
9. Declaração final:

 
Nesta oportunidade, declaramos a veracidade das informações consignadas no presente Projeto, bem
como estar ciente de que constitui crime, punível com reclusão de 1 a 5 anos, omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele deveria constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, conforme disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro.

 
Declaro, ainda, na condição de representante da instituição/entidade sob as penas da Lei, que assumo a
responsabilidade quanto aos RECURSOS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA RELATIVA
AO CUMPRIMENTO DE PENA OU MEDIDA ALTERNATIVA, cuja aplicação está estritamente vinculada
aos termos do Projeto Social apresentado por esta Entidade e deferido pelo Juízo.
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Pede e espera deferimento.

 
Moju / PA, _____ / _____ / _____

 
Assinatura do Diretor/Presidente da Entidade requerente.
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